
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Lei Municipal nº 3.263 de 22 de Agosto de 2017 

Tapera/RS 

 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 15 de 02 de dezembro de 2025 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, reunido ordinariamente, no dia 02 de 

dezembro de 2025, Ata nº 15/2025, dentro de suas competências conferidas no artigo nº 

23, d a Lei nº 3.263 de 22 de agosto de 2017, resolve: 

 

1. Aprovar por unanimidade dos conselheiros presentes e em sua íntegra, o Plano 

de Aplicação das verbas oriundas do Fundo Municipal da Assistência Social do 1º 

trimestre de 2026 (jan, fev, mar). 

2. Aprovar por unanimidade dos conselheiros presentes e em sua íntegra, a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias de 2026 para a Política Municipal de Assistência Social. 

3. Aprovar por unanimidade dos conselheiros presentes e em sua íntegra, o 

preenchimento do CENSO SUAS Conselho 2025. 

4. Aprovar por unanimidade dos conselheiros presentes e em sua íntegra, a 

Comissão Organizadora do Processo Eleitoral para compor o CMAS gestão 2026-2028: 

Representantes Sociedade Civil:  

- Suane Dallanora – Lar do Idoso 

- Rosicler Line – Trabalhador do SUAS 

Representantes Governo:  

- Luiz Carlos dos Santos – Secretaria de Assistência Social 

- Tiago Schmidt – Secretaria de Desenvolvimento 

5. Aprovar por unanimidade dos conselheiros presentes e em sua íntegra, o 

cronograma das reuniões do CMAS para 2026. 

6. Aprovar por unanimidade dos conselheiros presentes e em sua íntegra, a leitura 

e apreciação da presente ata. 

Tapera, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

Tiago Schmidt 

Presidente do CMAS Tapera/RS 

Período de Gestão 2024-2026 
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